
      C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M U R I A É 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

______________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Praça Cel. Pacheco de Medeiros, s/n
o
, Centro - CAIXA POSTAL 152 - Tel.: (32) 36396-3050- CEP 36.880-015 - Muriaé – MG 

E-Mail: cmm@camaramuriae.mg.gov.br - Site Oficial: www.camaramuriae.mg.gov.br 

E-Mail do gabinete: vereadoramunikhelena@gmail.com e Telefone do gabinete: (32) 3696-3084 

 

REPRESENTAÇÃO Nº________ / 2026 

 

 A 

 Exma. Sra. Vereadora 

 IVONETE LACERDA ASSIS 

 Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

   

                             

Senhora Presidente, 

 

A vereadora abaixo assinado, com fundamento no Inciso II do art. 191 c/c com o art. 193 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V.Exa., satisfeitas as formalidades 

regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhado o presente REPRESENTAÇÃO A 

ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS, solicitando a instalação de redutor de 

velocidade (quebra-molas) na BR-116, nas proximidades do radar localizado no Bairro 

Gaspar, no município de Muriaé/MG. 

A presente solicitação se faz necessária em razão do intenso fluxo de veículos no referido 

trecho, bem como da recorrente circulação em alta velocidade, o que tem gerado grande 

preocupação entre os moradores e usuários da via. 

Ressalta-se que, mesmo com a existência de radar no local, ainda são frequentes situações 

de risco, sendo necessária a adoção de medidas adicionais de controle de velocidade, a 

fim de prevenir acidentes e garantir maior segurança para pedestres e condutores. 

Trata-se de um ponto sensível, com grande movimentação, sendo imprescindível a realização 

de estudo técnico de viabilidade e a adoção de medidas eficazes para redução de 

velocidade. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências cabíveis com a maior 

brevidade possível. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MUNIQUE HELENA DA CUNHA ALVES 

Vereadora – PSB 

 


